
 
 
 
 
V O T O 
 
 
 
    A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (Relatora):  
 
 
 
    1. A Procuradoria Geral da República ajuizou a presente Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental ao argumento de que decisões de alguns juízes eleitorais e de medidas 
levadas a efeito por policiais estariam desobedecendo preceitos fundamentais da Constituição 
do Brasil, em especial quanto aos incs. IV, IX e XVI do art. 5º e nos incs. II e III do art. 206 e no 
art.207. 
 
 
 
    Os atos questionados alegadamente nulos teriam sido praticados por autoridades públicas e 
consistiriam em decisões judiciais e administrativas de busca e apreensão de material do que 
seria propaganda eleitoral ou manifestação de preferência eleitoral.  
 
 
 
    Formulou-se, então, pedido de declaração de nulidade daqueles atos e determinação de 
impedimento judicial de sua prática, enfatizando-se aquelas pelas quais se vedavam ou 
interrompiam atos de manifestação de pensamento e de preferências políticas ou de 
contrariedade a ideias e de aulas e debates, atividade disciplinar docente e discente, vedação 
do ingresso de agentes públicos em universidades públicas e privadas, recolhimento de 
documentos e coleta irregular de depoimentos sobre comportamentos como aqueles descritos 
na peça inicial da arguição. 
 
 
 
    2. Necessária e urgente, deferi a cautelar pleiteada, referendada pelo Plenário pela urgência 
qualificada comprovada no caso, dos riscos advindos da manutenção dos atos indicados na 
peça inicial da presente arguição de descumprimento de preceito fundamental e que poderiam 
se multiplicar pela ausência de manifestação judicial a eles contrária, para suspender os efeitos 
de atos judiciais ou administrativos, emanados de autoridade pública que ?possibilite, 
determine ou promova o ingresso de agentes públicos em universidades públicas e privadas, o 
recolhimento de documentos, a interrupção de aulas, debates ou manifestações de docentes e 



discentes universitários, a atividade disciplinar docente e discente e a coleta irregular de 
depoimentos desses cidadãos pela prática de manifestação livre de ideias e divulgação do 
pensamento nos ambientes universitários ou em equipamentos sob a administração de 
universidades públicas e privadas e serventes a seus fins e desempenhos?. 
 
 
 
    3. Conduziram-me a essa conclusão os documentos acostados aos autos, demonstrativos 
de que juízes eleitorais teriam determinado medidas de busca e apreensão de documentos em 
ambientes universitários e interrompido ou proibido aulas e atos de manifestação de 
pensamento de docentes e discentes universitários, mesmo comportamento adotado por 
policiais, em alguns casos, sem ao menos se comprovar haver ato judicial autorizador da 
providência administrativa. 
 
 
 
    As medidas questionadas teriam como alegado embasamento jurídico a legislação eleitoral 
na qual se veda ?a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, 
inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e 
assemelhados? (art. 37 da Lei n. 9.504/1997). 
 
 
 
    Conquanto emanados de juízes eleitorais em alguns casos e outros adotados por policiais 
sem comprovação de decisão judicial prévia e neles constando referências a normas legais 
vigentes, os atos questionados apresentavam-se com subjetivismo incompatível com a 
objetividade e neutralidade que devem permear a função judicante, além de neles haver 
demonstração de erro de interpretação de lei, a conduzir a contrariedade ao direito de um 
Estado democrático.  
 
 
 
Do cabimento da arguição de descumprimento de preceito fundamental 
 
 
 
     4. A legislação vigente e a jurisprudência consolidada sobre o item referente ao cabimento 
do instituto no caso em apreço e para os fins buscados demonstram a pertinência de sua 
utilização pela Procuradoria Geral da República. 
 
 
 
    Tem-se no art. 1º da Lei n. 9.882/1999: 



 
 
 
    ?Art. 1º A arguição prevista no § 1º do art. 102 da Constituição Federal será proposta 
perante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito 
fundamental, resultante de ato do Poder Público?. 
 
 
 
    Ensina, entre outros, José Afonso da Silva, que preceito fundamental não é ?sinônimo de 
?princípios fundamentais?. É mais ampla, abrange estes e todas as prescrições que dão o 
sentido básico do regime constitucional (?). Em alguns casos ele serve para impugnar decisões 
judiciais, e, aí, sua natureza de meio de impugnação, de recurso, é patente. Em outros, 
contudo, é meio de invocar a prestação jurisdicional em defesa de direitos fundamentais (?)? 
(SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 27. ed. São Paulo: Malheiros, 
2006. p. 562-563). 
 
 
 
    A arguente demonstrou a relevância da matéria discutida e a possibilidade de se ter 
descumprimento de preceito fundamental. Comprovou haver preceitos constitucionais 
fundamentais objeto de discussão judicial em diversas ações em curso com decisões 
conflitantes sobre matéria de inegável importância e sensibilidade em momento grave da 
democracia representativa como é o das eleições. 
 
 
 
    No § 1º do art. 4º, da Lei n. 9.882/1999 está expresso quanto à vedação do ajuizamento da 
arguição ?quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade?.  
 
 
 
    Aquela regra legal não significa que o ajuizamento da presente arguição somente seria 
possível se já tivessem sido esgotados todos os meios admitidos na lei processual para 
?afastar a lesão no âmbito judicial. Uma leitura mais cuidadosa há de revelar (?) que na análise 
sobre a eficácia da proteção de preceito fundamental nesse processo deve predominar um 
enfoque objetivo ou de proteção da ordem constitucional objetiva. Em outros termos, o princípio 
da subsidiariedade ? inexistência de outro meio eficaz de sanar a lesão -, contido no § 1º do 
art. 4º da Lei n. 9.882, de 1999, há de ser compreendido no contexto da ordem global. Nesse 
sentido, se se considera o caráter enfaticamente objetivo do instituto (o que resulta, inclusive, 
da legitimação ativa), meio eficaz de sanar a lesão parece ser aquele apto a solver a 
controvérsia constitucional relevante de forma ampla, geral e imediata? (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Mandado de Segurança. 29. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 501).  



 
 
 
    A aplicação das normas eleitorais pelas decisões judiciais em confronto direto com preceitos 
basilares do sistema democrático consubstancia descumprimento de preceitos constitucionais 
fundamentais.  
 
 
 
    Não há, pois, outra ação na qual se possa suscitar o questionamento posto na presente 
arguição com a efetividade da prestação jurisdicional pretendida, donde a comprovação de 
cumprimento do princípio da subsidiariedade. 
 
 
 
    Nesse sentido, por exemplo, a lição do Ministro Gilmar Mendes, de Inocêncio Mártires 
Coelho e de Paulo Gustavo Gonet Branco, no sentido de que, 
 
 
 
    ?tendo em vista o caráter acentuadamente objetivo da argüição de descumprimento, o juízo 
de subsidiariedade há de ter em vista, especialmente, os demais processos objetivos já 
consolidados no sistema constitucional. 
 
 
 
    Nesse caso, cabível a ação direta de inconstitucionalidade ou de constitucionalidade, não 
será admissível a argüição de descumprimento. Em sentido contrário, não sendo admitida a 
utilização de ações diretas de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, isto é, não se 
verificando a existência de meio apto a solver a controvérsia constitucional relevante de forma 
ampla, geral e imediata ? há de se entender possível a utilização da argüição de 
descumprimento de preceito fundamental. (...) Afigura-se igualmente legítimo cogitar de 
utilização da argüição de descumprimento nas controvérsias relacionadas com o princípio da 
legalidade (lei e regulamento), uma vez que, assim como assente na jurisprudência, tal 
hipótese não pode ser veiculada em sede de controle direto de constitucionalidade (...). 
 
 
 
    A própria aplicação do princípio da subsidiariedade está a indicar que a argüição de 
descumprimento há de ser aceita nos casos que envolvam a aplicação direta da Constituição ? 
alegação de contrariedade à Constituição decorrente de decisão judicial ou controvérsia sobre 
interpretação adotada pelo Judiciário que não envolva a aplicação de lei ou normativo 
infraconstitucional. 



 
 
 
    Da mesma forma, controvérsias concretas fundadas na eventual inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo podem dar ensejo a uma pletora de demandas, insolúveis no âmbito dos 
processos objetivos. (...) 
 
 
 
    A possibilidade de incongruências hermenêuticas e confusões jurisprudenciais decorrentes 
dos pronunciamentos de múltiplos órgãos pode configurar uma ameaça a preceito fundamental 
(...) o que também está a recomendar uma leitura compreensiva da exigência aposta à lei da 
argüição, de modo a admitir a propositura da ação especial toda vez que uma definição 
imediata da controvérsia mostrar-se necessária para afastar aplicações erráticas, tumultuárias 
ou incongruentes, que comprometam gravemente o princípio da segurança jurídica e a própria 
idéia de prestação judicial efetiva? (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; 
BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 2. ed. Brasília: Instituto 
Brasiliense de Direito Público e Saraiva, 2008. p. 1154-1155)?.  
 
 
 
    5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal consolidou-se no sentido de que um conjunto de 
reiteradas decisões judiciais sobre determinada matéria deve ser considerado ?ato do Poder 
Público passível de controle pela via da arguição de descumprimento de preceito fundamental? 
(ADPF n. 405-MC, Relatora a Ministra Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe 5.2.2018). 
 
 
 
    Nessa mesma linha, este Supremo Tribunal também admite o uso da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental para questionar interpretação judicial de norma 
constitucional: 
 
 
 
    ?Posta a questão nos termos em que deduzida pela ora argüente, também entendo, na linha 
de orientação jurisprudencial firmada por esta Suprema Corte (ADPF 33/PA, Rel. Min. GILMAR 
MENDES), que a controvérsia constitucional suscitada pela AMB mostra-se passível de 
veiculação em sede de argüição de descumprimento de preceito fundamental, mesmo que o 
litígio tenha por objeto interpretação judicial alegadamente violadora de preceitos fundamentais, 
como os postulados da probidade administrativa e da moralidade para o exercício do mandato, 
cuja suposta transgressão decorreria das decisões, precedentemente referidas, emanadas do 
E. Tribunal Superior Eleitoral. 
 



 
 
    Essa compreensão da matéria, que sustenta a viabilidade da utilização da argüição de 
descumprimento contra interpretação judicial de que possa resultar lesão a preceito 
fundamental, encontra apoio em valioso magistério doutrinário do eminente Ministro GILMAR 
MENDES (?Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental: comentários à Lei n. 
9.882, de 3.12.1999?, p. 72, item n. 6, 2007, Saraiva): 
 
 
 
    ?Pode ocorrer lesão a preceito fundamental fundada em simples interpretação judicial do 
texto constitucional. 
 
 
 
    Nesses casos, a controvérsia não tem por base a legitimidade ou não de uma lei ou de um 
ato normativo, mas se assenta simplesmente na legitimidade ou não de uma dada 
interpretação constitucional. No âmbito do recurso extraordinário essa situação apresenta-se 
como um caso de decisão judicial que contraria diretamente a Constituição (art. 102, III, ?a?). 
 
 
 
    Não parece haver dúvida de que, diante dos termos amplos do art. 1º da Lei n. 9.882/99, 
essa hipótese poderá ser objeto de argüição de descumprimento ? lesão a preceito 
fundamental resultante de ato do Poder Público -, até porque se cuida de uma situação trivial 
no âmbito de controle de constitucionalidade difuso. 
 
 
 
    Assim, o ato judicial de interpretação direta de um preceito fundamental poderá conter uma 
violação da norma constitucional. Nessa hipótese, caberá a propositura da argüição de 
descumprimento para afastar a lesão a preceito fundamental resultante desse ato judicial do 
Poder Público, nos termos do art. 1º da Lei n. 9.882/99.? (grifei)? (ADPF 144, Relator o Ministro 
Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe 26.2.2010) 
 
 
 
      
 
 
 
    Este Supremo Tribunal assentou, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
n. 33, que: 



 
 
 
    ?É fácil ver também que a fórmula da relevância do interesse público para justificar a 
admissão da argüição de descumprimento (explícita no modelo alemão) está implícita no 
sistema criado pelo legislador brasileiro, tendo em vista, especialmente, o caráter 
marcadamente objetivo que se conferiu ao instituto. 
 
 
 
    Dessa forma, o Supremo Tribunal Federal sempre poderá, ao lado de outros requisitos de 
admissibilidade, emitir juízo sobre a relevância e o interesse público contido na controvérsia 
constitucional. 
 
 
 
    Essa leitura compreensiva da cláusula da subsidiariedade contida no art. 4º, § 1º, da Lei nº 
9.882, de 1999, parece solver, com superioridade, a controvérsia em torno da aplicação do 
princípio do exaurimento das instâncias. 
 
 
 
    Assim, é plausível admitir que o Tribunal deverá conhecer da argüição de descumprimento 
toda vez que o princípio da segurança jurídica restar seriamente ameaçado, especialmente em 
razão de conflitos de interpretação ou de incongruências hermenêuticas causadas pelo modelo 
pluralista de jurisdição constitucional, desde que presentes os demais pressupostos de 
admissibilidade. 
 
 
 
    Refuta-se, com tais considerações, o argumento também trazido pelo amicus curiae de que 
a presente argüição de descumprimento de preceito fundamental não respeitou o contido no 
art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882/99.? 
 
 
 
    Confira-se, por exemplo, o precedente da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental n. 101, de que fui Relatora, e na qual havia questionamento exatamente de 
decisões judiciais contrariando direito à saúde e regras definidas em tratados e convenções 
internacionais. 
 
 
 



    Na mesma linha, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 474, Relatora 
a Ministra Rosa Weber e na qual se põe em questão o princípio da autonomia universitária, um 
dos itens de fundamentação da arguição agora em exame. 
 
 
 
    O que se questiona, na espécie em exame, é a validade de práticas estatais, judiciais e 
administrativas, impeditivas ou que embaraçam ou dificultam o livre exercício do direito de 
manifestação do pensamento, das ideias e das opiniões ou opções políticas, ideológicas ou de 
preferência de qualquer natureza. 
 
 
 
    6. Tem-se por cabível a presente arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
 
 
 
Liberdades públicas e processo eleitoral democrático 
 
 
 
    7. Como acentuei no deferimento da medida cautelar, referendada pelo Plenário deste 
Supremo Tribunal, as práticas descritas na peça inicial da presente arguição contrariam a 
Constituição do Brasil. Põem-se contra o Brasil constitucional definido pelo direito posto como 
Estado Democrático de Direito (art. 1o.). 
 
 
 
    No ato da promulgação da Constituição, em 5 de outubro de 1988, o presidente da 
Assembleia Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, afirmou que ?Traidor da Constituição é 
traidor da Pátria. Conhecemos o caminho maldito. Rasgar a Constituição, trancar as portas do 
Parlamento, garrotear a liberdade, mandar os patriotas para a cadeia, o exílio e o cemitério?.  
 
 
 
    Atos que transgridam as liberdades públicas rasgam a Constituição. Essa é forma de trair a 
Constituição.  
 
 
 
    Não há direito democrático sem respeito às liberdades. Não há pluralismo na unanimidade, 
pelo que contrapor-se ao diferente e à livre manifestação de todas as formas de apreender, 
aprender e manifestar a sua compreensão de mundo é algemar as liberdades, destruir o direito 



e exterminar a democracia. 
 
 
 
    Impor-se a unanimidade universitária, impedindo ou dificultando a manifestação plural de 
pensamentos é trancar a universidade, silenciar o estudante e amordaçar o professor. 
 
 
 
    A única força legitimada a invadir uma universidade é a das ideias livres e plurais. Qualquer 
outra que ali ingresse sem causa jurídica válida é tirana. E tirania é o exato contrário de 
democracia. 
 
 
 
    8. Esta comprovação bastaria para se ter como inválidas as medidas adotadas, judiciais e 
administrativas, aqui questionadas e pelas quais se buscou interromper, impedir ou dificultar 
manifestações livres de professores, alunos e servidores das universidades, para as quais 
foram dirigidas as ações de busca e apreensão de documentos, panfletos, manifestações de 
qualquer natureza nos espaços universitários e, ainda, as convocações e tomadas de 
depoimentos sem base legal. 
 
 
 
    9. O direito tem a força da autoridade que nele se contém e por ele se impõe. O uso legítimo 
da força estatal para atendimento a comandos jurídicos ? neles incluídas as decisões judiciais 
? é somente a que se contém nos estritos limites da Constituição e da lei.  
 
 
 
    Somente o atendimento estrito do Direito cumpre a finalidade de garantir que, pelo igual 
cumprimento da legislação por todos, a liberdade de cada um e a de todos é preservada. 
Qualquer providência ou medida fora do Direito, contra o Direito ou além do Direito põe em 
risco a liberdade constitucionalmente assegurada não apenas de uma instituição ou pessoa, 
mas de todos. 
 
 
 
    Vive-se ou não a Democracia. Ela não existe pela metade. Não vale apenas para um grupo. 
É garantia de liberdade de todos e para todos. Pode ser diferente o pensar do outro. Não é 
melhor, nem pior, por inexistir verdade absoluta. Expressando-se livremente o pensamento, há 
de ser cada pessoa respeitada. Há modelos vários de experiências democráticas. O modelo 
tirânico e autoritário é um: a intolerância do outro, o não suportar que outro pense, menos ainda 



de forma diferenciada do tirano. O marco civilizatório atingido deveria ter superado todas as 
formas ditatoriais, estatais e sociais, que impõem atenção permanente para que não se resvale 
em inconstitucionalidades violadoras das liberdades. 
 
 
 
    O respeito aos direitos e às liberdades é o coração do Estado de Direito. O respeito à 
exposição do livre pensamento por particulares ou, mais ainda, pelos agentes estatais é da 
dinâmica democrática. Sem respeito não se conversa, se combate. Não há sociedade que se 
sustente vivendo em estado de rixa, ao invés do diálogo; de conflito, ao invés de consenso; de 
confronto, ao invés de consenso. O diferente faz parte. Aliás, o diferente faz cada ser humano 
ser o que ele é. A diferença torna cada ser humano único porque desigual em sua identidade, 
conquanto igual em sua dignidade. A falta é que nos faz, porque ela agrega e nos aproxima do 
que é a carência a ser suprida. 
 
 
 
    10. O sistema constitucional vigente não permite que se arvore em titular de direito a invadir 
universidade, instituição plural em seu nome mesmo ? universitas ? menos ainda alegue estar 
a interpretar o direito. Quando tanto ocorre o direito impõe-se, porque soa sinal de alerta. A 
prática é, sob qualquer modo e meio pelo qual se a examine, contrário à dignidade livre da 
pessoa, à autonomia dos espaços de ensinar e aprender, do espaço social e político (no 
sentido clássico da polis) e ao princípio democrático, guardador da liberdade de pensar, 
manifestar-se, expressar-se, opinar e escolher o modelo de vida, de Estado, enfim de 
sociedade que se pretenda construir com Justiça. 
 
 
 
    Note-se que a Justiça mesma é um conceito aberto. E na fórmula de Castoriadis, quanto 
mais em aberto estiver a ideia de Justiça numa sociedade, para que as gerações e grupos que 
a formam possam reinventá-la, mais democrática é a sociedade.  
 
 
 
    11. As medidas adotadas e questionadas na presente arguição de descumprimento de 
preceito fundamental destoam e afastam-se de qualquer dos princípios postos na base da 
formulação constitucional garantidor das liberdades e da Democracia. 
 
 
 
    Sendo práticas determinadas por agentes estatais ? juízes ou policiais ? são mais 
inaceitáveis. O princípio da legalidade também terá sido confrontado. Afinal, diferente do 
espaço de liberdade individual, que esbarra em limites da lei, o Estado e seus agentes somente 



podem atuar de acordo e no que é legalmente deferido. E não há lei válida a autorizar o garrote 
das liberdades e o acanhamento das universidades no constitucionalismo positivado no Brasil. 
 
 
 
    12. É dever do Poder Judiciário, e especificamente deste Supremo Tribunal Federal, a 
guarda da Constituição, nos termos do seu art. 102. Desta função precípua não pode e nem 
desertaria este Tribunal, a fim de que se cumpra o destino democrático do Estado brasileiro. 
 
 
 
    Deixasse este Supremo Tribunal de atender à determinação do comando constitucional ? o 
que não se dará ? e seriamos juízes à deriva, desertados de nossa atribuição, ficando a 
sociedade deserdada de seu fado de constituir-se em Estado livre, justo e solidário. 
 
 
 
    Não há escolha na função constitucional conferida a cada juiz. Menos ainda a este Supremo 
Tribunal. 
 
 
 
    Cumprir a Constituição, ater-se a seus comandos e fazer valer seus princípios e suas regras 
não é escolha, é tarefa. E essa se cumpre. 
 
 
 
    A Constituição não se compadece com práticas antidemocráticas, não deixa dúvida ou 
lacuna quanto aos princípios ali adotados, não contemporiza com práticas diversas da garantia 
de todas as formas de liberdades e de sua manifestação. 
 
 
 
    12. O processo eleitoral, no Estado democrático, fundamenta-se nos princípios da liberdade 
de manifestação do pensamento, da liberdade de informação e de ensino e aprendizagem, da 
liberdade de criação e artística, da liberdade de escolhas políticas, em perfeita compatibilidade 
com elas se tendo o princípio, também constitucionalmente adotado, da autonomia 
universitária. 
 
 
 
    Por eles se garante a liberdade de escolha política sem o que não se tem processo eleitoral 
plural, como inerente à democracia a ser construída e garantida e no qual comparece a eleição 



como instrumento imprescindível à sua dinâmica.  
 
 
 
    Sem liberdade de manifestação, a escolha é inexistente. O que é para ser opção, 
transforma-se em simulacro de alternativa. O processo eleitoral transforma-se em 
enquadramento eleitoral, próprio das ditaduras.  
 
 
 
    Por isso, toda interpretação de norma jurídica que colida com qualquer daqueles princípios, 
ou, o que é pior e mais grave, que restrinja ou impeça a manifestação da liberdade é 
inconstitucional, inválida, írrita. 
 
 
 
    Todo ato particular ou estatal que limite, fora dos princípios fundamentais 
constitucionalmente estabelecidos, a liberdade de ser e de manifestar a forma de pensar e 
viver o que se é, não vale juridicamente, devendo ser impedido, desfeito ou retirado do 
universo das práticas aceitas ou aceitáveis. 
 
 
 
    Em qualquer espaço no qual se imponham algemas à liberdade de manifestação há nulidade 
a ser desfeita. Quando esta imposição emana de ato do Estado (no caso do Estado-juiz ou de 
atividade administrativa policial), mais afrontoso é por ser ele o responsável por assegurar o 
pleno exercício das liberdades, responsável juridicamente por impedir sejam elas 
indevidamente tolhidas. 
 
 
 
    Fazendo incidir restrição no ambiente de informação, ensino e aprendizagem como é o 
universitário, que tem o reforço constitucional da garantia de autonomia, assegurado de 
maneira específica e expressa constitucionalmente, para se blindar esse espaço de investidas 
indevidas restritivas de direitos, a demonstração da nulidade faz-se mais patente e também 
mais séria. 
 
 
 
    13. A liberdade é o pressuposto necessário para o exercício de todos os direitos 
fundamentais. Os atos questionados na presente arguição de descumprimento de preceito 
fundamental desatendem os princípios constitucionais assecuratórios da liberdade de 
manifestação do pensamento e desobedecem as garantias inerentes à autonomia universitária. 



 
 
 
    14. Juízes eleitorais determinaram busca e apreensão de documentos, objetos e bens nos 
quais contidas expressões de negação a propostas, projetos ou indicação de ideias de grupos 
políticos e que estavam em equipamentos universitários. Em passagem da peça inicial da 
Procuradoria-Geral da República há referência a que aquela providência de busca e apreensão 
se deu sem o respaldo de decisão judicial determinante do comportamento, a dizer, por 
policiais que sequer comprovaram haver decisão judicial a respaldar a medida. Teriam alegado 
embasar-se para tanto e em todos os casos expostos na presente arguição em normas que 
vedam propaganda eleitoral de qualquer natureza.  
 
 
 
    Às vésperas de pleito eleitoral denso e tenso, as providências judiciais e os comportamentos 
estendem-se por interrupções de atos pelos quais se expressam ideias e ideologias, 
preferências, propostas e percepções do que se quer no processo político. 
 
 
 
    Há que se interpretarem as normas jurídicas impeditivas de práticas durante o processo 
eleitoral segundo a sua finalidade e nos limites por elas contemplados e que não transgridem 
princípios constitucionais. Fora ou além do limite necessário ao resguardo de todas as formas 
de manifestação livre de pensar e do espaço livre de cada um atuar segundo o seu 
pensamento político o que há é abuso não de quem se expressa, mas de quem limita a 
expressão. 
 
 
 
      
 
 
 
    15. Dispõe-se no art. 37 da Lei n. 9.504/1997 ser vedada a veiculação de propaganda de 
qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, estandartes, 
faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados nos espaços indicados na norma. 
 
 
 
    A finalidade da norma na qual se regulamenta a propaganda eleitoral e impõe proibição de 
alguns comportamentos em períodos especificados é impedir o abuso do poder econômico e 
político e preservar a igualdade entre os candidatos no processo.  
 



 
 
    A norma visa ao resguardo da liberdade do cidadão, ao amplo acesso das informações para 
que ele decida conforme sua conclusão livremente obtida, sem cerceamento direto ou indireto 
a seu direito de escolha.  
 
 
 
    A vedação legalmente imposta tem finalidade específica. Logo, o que não se contiver nos 
limites da finalidade de lisura do processo eleitoral e, diversamente, atingir a livre manifestação 
do cidadão não se afina com a teleologia da norma eleitoral, menos ainda com os princípios 
constitucionais garantidores da liberdade de pensamento, de manifestação, de informação, de 
aprender e ensinar.  
 
 
 
    16. No caso em pauta, para além deste princípio magno garantidor de todas as formas de 
manifestação da liberdade, as providências adotadas feriram também a autonomia das 
universidades e a liberdade dos docentes e dos discentes. As práticas coartadas pelos atos 
questionados e que poderiam se reproduzir em afronta à garantia das liberdades ? e por isso 
menos, insubsistentes juridicamente ? não restringem direitos dos candidatos, mas o livre 
pensar dos cidadãos. 
 
 
 
      
 
 
 
    17. Tem-se nos incs. IV, IX e XVI do art. 5º. da Constituição do Brasil: 
 
 
 
    ?Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [?] 
 
 
 
    IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; [?] 
 
 
 



    IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;[?] 
 
 
 
    XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente?. 
 
 
 
    Os dispositivos da Lei n. 9.504/1997 somente têm interpretação válida em sua adequação e 
compatibilidade com os princípios acima mencionados e nos quais se garantem todas as 
formas de manifestação da liberdade de pensamento, de divulgação de ideias e de reunião dos 
cidadãos. 
 
 
 
    Ao impor comportamentos restritivos ou impeditivos do exercício daqueles direitos as 
autoridades judiciais e policiais proferiram decisões com eles incompatíveis. Por estes atos 
liberdades individuais, civis e políticas foram profanadas em agressão inaceitável ao princípio 
democrático e ao modelo de Estado de Direito erigido e vigente no Brasil. 
 
 
 
    Insista-se: volta-se a norma contra práticas abusivas e comprometedoras da livre 
manifestação das ideias, o que não é o mesmo nem próximo sequer do exercício das 
liberdades individuais e públicas.  
 
 
 
    O uso de formas lícitas de divulgação de ideias, a exposição de opiniões, ideias, ideologias 
ou o desempenho de atividades de docência é exercício da liberdade, garantia da integridade 
individual digna e livre, não excesso individual ou voluntarismo sem respaldo fundamentado em 
lei. 
 
 
 
    Liberdade de pensamento não é concessão do Estado. Por isso, não pode ser impedida, sob 
pena de substituir-se o indivíduo pelo ente estatal, o que se sabe bem onde vai dar. E onde vai 
dar não é o caminho do direito democrático, mas da ausência de direito e déficit democrático. 
 
 



 
    Exercício de autoridade não pode se converter em ato de autoritarismo, que é a providência 
sem causa jurídica adequada e fundamentada nos princípios constitucionais e legais vigentes. 
 
 
 
      
 
 
 
    A Constituição do Brasil garante todas as formas de liberdades fundamentais e Constituição 
não é proposta, não é sugestão, não é conselho, não é aviso, é lei e fundamental, quer dizer, 
aquela que estrutura e garante os direitos das pessoas, de cada um e de todos. 
 
 
 
    18. Os atos questionados cercearam o princípio da autonomia universitária porque se 
dirigiram contra comportamentos e dados constantes de equipamentos havidos naquele 
ambiente e em manifestações próprias das atividades-fim a que se propõem as universidades. 
 
 
 
    19. Nos incs. II e III do art. 206 e no art. 207 da Constituição da República se dispõe: 
 
 
 
    ?Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: [...] 
 
 
 
    II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
 
 
 
    III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; 
 
 
 
    [?] 
 
 
 



    Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão (...)?. 
 
 
 
    As normas constitucionais transcritas harmonizam-se, como de outra forma não seria, com 
os direitos às liberdades de expressão do pensamento, de informar-se, de informar e de ser 
informado, constitucionalmente assegurados, para o que o ensino e a aprendizagem 
conjugam-se assegurando espaços de libertação da pessoa, a partir de ideias e compreensões 
do mundo convindas ou desavindas e que se expõem para convencer ou simplesmente como 
exposição do entendimento de cada qual. 
 
 
 
    A autonomia é o espaço de discricionariedade deixado constitucionalmente à atuação 
normativa infralegal de cada universidade para o excelente desempenho de suas funções 
constitucionais. Reitere-se: universidades são espaços de liberdade e de libertação pessoal e 
política. Seu título indica a pluralidade e o respeito às diferenças, às divergências para se 
formarem consensos, legítimos apenas quando decorrentes de manifestações livres. 
Discordâncias são próprias das liberdades individuais. As pessoas divergem, não se tornam 
por isso inimigas. As pessoas criticam. Não se tornam por isso ingratas. Democracia não é 
unanimidade. Consenso não é imposição, é conformação livre a partir de diferenças 
respeitadas. 
 
 
 
    Daí ali ser expressamente assegurado pela Constituição da República a liberdade de 
aprender e de ensinar e de divulgar livremente o pensamento, porque sem a manifestação 
garantida o pensamento é ideia engaiolada.  
 
 
 
    Também o pluralismo de ideias está na base da autonomia universitária como extensão do 
princípio fundante da democracia brasileira, que é exposta no inc. V do art. 1º da Constituição 
do Brasil. 
 
 
 
    Pensamento único é para ditadores. Verdade absoluta é para tiranos. A democracia é plural 
em sua essência. E é esse princípio que assegura a igualdade de direitos individuais na 
diversidade dos indivíduos.  
 



 
 
    Ao se contrapor a estes direitos fundamentais e determinar providências incompatíveis com 
o seu pleno exercício e eficaz garantia não se interpretou a norma eleitoral vigente. Antes, a ela 
se ofereceu exegese incompatível com a sua dicção e traidora dos fins a que se destina, que 
são os de acesso igual e justo a todos os cidadãos, garantindo-lhes o direito de informar-se e 
projetar suas ideias, ideologias e entendimentos, especialmente em espaços afetos 
diretamente à atividade do livre pensar e divulgar pensamentos plurais. 
 
 
 
    Toda forma de autoritarismo é iníqua. Pior quando parte do Estado. Por isso, os atos que 
não se compatibilizem com os princípios democráticos e não garantam, antes restrinjam o 
direito de livremente expressar pensamentos e divulgar ideias são insubsistentes juridicamente 
por conterem vício de inconstitucionalidade. 
 
 
 
      
 
 
 
    20. Pelo exposto, voto no sentido de, confirmando a medida cautelar referendada pelo 
Plenário, julgar procedente a presente arguição de descumprimento de preceito fundamental 
para: 
 
 
 
    a) declarar nulas as decisões impugnadas na presente ação, proferidas pelo Juízo da 17ª 
Zona Eleitoral de Campina Grande/PB, pelo Juízo da 20ª Zona Eleitoral do Rio Grande do Sul, 
pelo Juízo da 30ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte/MG, pelo Juízo da 199ª Zona Eleitoral de 
Niterói/RJ e pelo Juízo da 18ª Zona Eleitoral de Dourados/MS. 
 
 
 
    b) declarar inconstitucional a interpretação dos arts. 24 e 37 da Lei n. 9.504/1997 que 
conduza à prática de atos judiciais ou administrativos pelos quais se possibilite, determine ou 
promova o ingresso de agentes públicos em universidades públicas e privadas, o recolhimento 
de documentos, a interrupção de aulas, debates ou manifestações de docentes e discentes 
universitários, a atividade disciplinar docente e discente e a coleta irregular de depoimentos 
desses cidadãos pela prática de manifestação livre de ideias e divulgação do pensamento nos 
ambientes universitários ou em equipamentos sob a administração de universidades públicas e 
privadas e serventes a seus fins e desempenhos. 
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